
ff*tESTADO DE RONDONIA
pREFETTURA oo uuxrcÍpro DE pREsrDerre r.rÉorcr

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN
GABINETE DO PREFITO i,,r8

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" O2Ol2021

orspÕn soBRE ABERTURA
CREDITO ESPECIAL
ORÇAMENTO VIGENTE E
ourRAS PRovrDÊNcr^Ls

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferueira de

Alencar no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Aúigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado

abrir no orçamento vigente um Crédito Adicional Especial por excesso de

arrecadação, oriundo do Convênio Siconv n' 89167712019, da União por

intermédio do Ministério da Defesa no valor de R$ 1.009.999,86 (um

milhão e nove. mil, novecentos noventa e nove reais e oitenta e seis

centavos), destinado as dotações orçamentárias para contratação de

empresa para Implantação de Iluminação Pública para atender a

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, assim

atendendo esta Administração ao todo, conforme Anexo I.

Artigo 2o Fica autorizado, ainda, o Chefe do Poder Executivo

Municipal a alocar da reserva de contingência, a título de contrapartida, no

valor de R$ 9.999,86 (nove mil, novecentos noventa e nove reais e oitenta

e seis centavos), conforme plano de trabalho co

Página I de 6
Av. São loão Batlsta, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-255L/3246

Portal : www.presidentemedici.ro. gov.br
e-mail : olaneiamento@oresidentemedici.ro.oov.br

DE
NO
DÁ

te do Anexo I.

)



iífs *,t"!?ir"*gr,^,ESTADO DE RONDONIA , ,,il .

,IffJfiIYIt 3i#I#."',J=',3.?'*:i';1',,*"t': §.i,ff:l,. Q >i,"-Ú zo
(C,L). 'í''w"

incluído no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias -

LDO e na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2021 - LOA, para o

projeto atividade, elemento de despesa e respectivas unidades

orçamentárias.

Artigo 4o Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr,0l de março de 2021.

,RA DE ALENCAREDIL,
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Excelentís s imo Senhor Vereador Pres idente,

Excelentís simo Senhores Vereadores :

Através deste expediente, temos a dileta satisfação de

encamiúar para conhecimento, analise e apreciação desta i. Casa de Leis o

projeto de Lei Municipal incluso, que dispõe sobre abertura de credito

adicional especial proveniente de excesso de anecadação financeira.

Excelências, a abertura do credito adicional especial em

comento origina-se de excesso de arrecadação financeira proveniente do

Convênio Siconv no 89167712021, celebrado entre o Município e a União

através do Ministério da Defesa, destinado a atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, assim

atendendo esta administração ao todo, no valor de R$ 1.009,999,86 (um

milhão e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis

centavos) e contrapartida, o valor de R$ 9.999,86 (nove mil, novecentos e

noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) destinados a contratação de

empresa para Implantação de Iluminação Públi
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Por oportuno, em atendimento as determinações legais,

encaminhamos a Vossas Excelências cópia do Convênio Siconv no

89167712021, Ministério da Defesa, Proposta no 05329012019 e projeto

básico, para apreciação desta d. Casa de Leis.

Ao final, crendo desde logo no apoio de Vossas Excelências,

reiteramos votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo

ao inteiro dispor dos nobres Edis para quaisquer esclarecimentos que se

façam necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.0ll03l202l.

EDILSO
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